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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Joanópolis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Moção nº 27/2011 
 
 

Benedito Ignácio Giudice, Vereador em exercício junto a esta 

r. Casa Legislativa, usando de suas faculdades regimentais, apresenta MOÇÃO DE APOIO 

ao Projeto de Lei nº 385/2011, de autoria do Senador da República, Pedro Taques do 
PDT/MT, que “Altera os arts. 288 e 344 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

– Código Penal, para aumentar a pena do crime de quadrilha ou bando e a pena do crime de 

coação no curso do processo”. 

 

A proposta do Nobre Senador merece acolhida, já que o 

aumento de penas para os crimes de quadrilha ou bando e coação no curso do processo 

viabilizará o desenvolvimento de persecução penal mais eficiente, evitando possível 

suspensão condicional do processo e possibilitando, se for o caso, o decreto de prisão 

preventiva. 

 

Assim, requer, após discutida, votada e aprovada, seja a presente 

Moção encaminhada, mediante ofício, ao Senador autor e ao Presidente do Senado Federal. 

 
Joanópolis, 05 de dezembro de 2011. 

 
 
 
 

Benedito Ignácio Giudice 
Vereador 

 


